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5.4.4. 4ª parcela - corresponde a 20% (vinte por cento) do total das Fases “A e B”, cujo 
valor é de R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos reais), referente aos serviços 
realizados na última semana do 3º mês até 5º mês, finalizando com a atividades do 4º 
Workshop,  conforme cronograma da fase “A e B”.
5.4.5. 5ª parcela - corresponde a 33,33...% (trinta e três vírgula trinta e três por cento) do 
total da Fase “C”, cujo valor é de R$ 52.125,00 (cinquenta e dois mil cento e vinte cinco 
reais), referente aos serviços realizados no mês de janeiro de 2015, finalizando com o 
Relatório de Acompanhamento das Atividades da fase “C”.
5.4.6. 6ª parcela - corresponde a 33,33...% (trinta e três vírgula trinta e três por cento) do 
total da Fase “C”, cujo valor é R$ 52.125,00 (cinquenta e dois mil cento e vinte cinco reais), 
referente aos serviços realizados no mês de fevereiro de 2015, finalizando com o Relatório 
de Acompanhamento das Atividades da fase “C”.
5.4.7. 7ª parcela - corresponde a 33,33...% (trinta e três vírgula trinta e três por cento) do 
total da Fase “C”, cujo valor é de R$ 52.125,00 (cinquenta e dois mil cento e vinte cinco 
reais), referente aos serviços realizados no mês de março de 2015, finalizando com as 
atividades do 5º Workshop, conforme cronograma da fase “C”.
5.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Fiscal do Contrato e o 
pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
5.6. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 
adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela 
CONTRATADA.
5.7. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação 
do serviço estiver em desacordo com as especificações constantes na proposta, no 
instrumento contratual e no anexo único – termo de referência; 
5.8. Poderá o Tribunal de Justiça do Estado do Acre deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada. 
5.9. Caso o TJ não promova, por sua culpa, o pagamento no prazo pactuado e em 
observância ao disposto no art. 40, XIV, alínea c, da Lei n.º 8.666/93, o valor a ser pago 
será corrigido monetariamente, adotando-se a seguinte fórmula:
EM = N x VP x I
Onde:
EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela paga; I = Índice de compensação financeira, assim 
apurado:
I = (TX/100) / 365
TX = Percentual da Taxa Anual – 6% (seis por cento)
5.10. Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do 
respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de prestação dos serviços de modo 
que os tributos incidentes sobre a operação de prestação dos serviços recolhidos naquela 
modalidade.
5.11. O TJAC, nos termos da Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e IN SRF n.º 
480/2004, fará retenção, na fonte, de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL, 
Contribuição para a Seguridade Social – COFINS, Contribuição para o PIS e Imposto sobre 
a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
6.1. Fiscalizar, por meio da Diretoria de Gestão Estratégica, a execução do objeto 
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contratual.
6.2. Atestar os serviços prestados, bem como sua nota fiscal/fatura.
6.3. Efetuar os pagamentos na forma e nos valores pactuados, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contados do recebimento da nota fiscal/fatura devidamente atestada.
6.4. Arcar com todas as despesas de logística (passagens, hospedagem, alimentação e 
transporte terrestre), conforme os termos descritos no cronograma apresentado pela 
CONTRATADA.
6.5. Notificar a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto contratado, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias, nos termos do subitem 7.2 da Cláusula Sétima.
6.6. Aplicar a CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis
6.7. Exigir o cumprimento de todos os dispositivos estabelecidos neste instrumento 
contratual.
6.8. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e informações necessários à 
prestação dos serviços.
6.9. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Prestar os serviços objeto deste Contrato, nas condições e prazos estabelecidos na 
Proposta, neste instrumento contratual e nos itens 4.1.4.1 à 4.1.4.12 do Anexo Único, que é 
parte integrante deste Contrato, e será executado na seguinte forma: 
7.1.1. Produto 1 - Plano de Trabalho Ajustado
7.1.2. Elaboração do Plano de Trabalho Ajustado com a Equipe Técnica, sendo esse a 
base para a execução do contrato em todas as suas etapas, contendo:
a. O detalhamento dos produtos, conteúdos, cronogramas, metodologia, 
procedimentos e recursos material e humano do projeto relativos ao objeto e objetivos da 
presente contratação (incluindo todas as etapas e produtos) considerando o atendimento 
dos aspectos requeridos neste Termo de Referência;
b. Poderão ser propostos produtos intermediários que facilitem a condução, ou 
aperfeiçoamento dos produtos previstos.
7.1.3. Produto 2 – Capacitação de colaboradores na metodologia  Balanced  Scorrecard- 
BSC
a. Capacitar 30 colaboradores indicados pelo TJAC na  Construção, Implementação e 
Uso do Balanced Scorecard como  Modelo de Gestão Estratégica, com duração mínima de 
20 horas, como também,  proceder à transferência  de conhecimento da metodologia, 
durante toda a execução dos trabalhos, à Equipe Técnica do projeto constituída de 3 
colaboradores (gerentes da GEPLA, GEPRO e GEPRJ),  que irá atuar em conjunto com a 
contratada.
7.1.4. Produto 3 - Entendimento da Estratégia
7.1.4.1. Alinhamento Estratégico - Formulação e  Entendimento da Estratégia:
a. Verificar as principais definições do negócio identificando as oportunidades  e 
ameaças do ambiente externo, os pontos fortes e fracos do sistema de gestão (formulação 
da Missão, Visão, Valores,  Objetivos/Diretrizes Estratégicos);
b. Realizar Workshop para alinhar o posicionamento estratégico (público-alvo, proposta 
de valor para os clientes/sociedade, alinhamento  com as Diretrizes do Conselho Nacional 
de Justiça - CNJ);
7.1.5. Produto 4 -  Construção do Mapa Estratégico
a. Definir e alinhar ao Plano Nacional, os temas e Objetivos Estratégicos;
b. Definir e alinhar ao Plano Nacional, as perspectivas do Mapa Estratégico;
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c. Construir o modelo de causalidade (relações de causa-efeito entre os objetivos);
d. Realizar o Workshop de validação com a equipe técnica, Conselho de administração 
do TJAC e colaboradores.
7.1.6. Produto 5 - Definição e Detalhamento de Indicadores de Desempenho e Metas de 
Curto e  Longo Prazo
a. Elaborar o Inventário dos Indicadores existentes e novos que devem ser 
construídos;
b. Construir uma Proposta de Indicadores;
c. Detalhar os Indicadores;
d. Levantar as Metas existentes;
e. Simular e calcular as Metas de longo prazo;
f. Realizar o Workshop de validação com a equipe executiva;
7.1.7. Produto 6 - Identificação e Priorização de Projetos Estratégicos;
a. Elaborar o Inventário dos Projetos existentes;
b. Analisar a aderência dos Projetos com a Estratégia;
c. Priorizar os Projetos;
d. Realizar o Workshop de validação com a equipe executiva.
7.1.8. Produto 7 - Elaboração  do Plano de Comunicação 
a. Elaborar o Plano de Comunicação em conjunto com a equipe técnica e a Diretoria de 
Informação Institucional, compreendendo o conjunto de atividades de comunicação interna, 
que informará o novo Modelo de Gestão Estratégica adotada, de modo a garantir o 
envolvimento  de todos os colaboradores;
b. Validar as ações de comunicação implementadas. 
7.1.9. Produto 8- Construção do Modelo de Gestão e de um Plano de Implementação;
a. Identificar atual Modelo de Tomada de Decisão;
b. Atribuir papéis e responsabilidades sobre a Estratégia;
c. Definir Modelo e Estrutura para as Reuniões de Gestão;
d. Definir próximos passos para a implementação.
7.1.10. Produto 09 - Definição e Validação dos  fatores críticos de sucesso (FCSs) com os 
responsáveis; 
a. Capacitar a Equipe Técnica  na metodologia; 
b. Realizar reuniões com os responsáveis para identificação;
c. Workshop para validar os Fatores Críticos de Sucesso (FCSs) com equipe 
executiva.
7.1.11. Produto 10- Construção da matriz de Conexão dos  processos com os FCSs e plano 
de melhorias
a. Realizar a conexão dos FCSs com os processos;
b. Proceder à análise de suficiência para alcance dos FCSs;
c. Selecionar as ações/ projetos que capacitam os processos;
d. Elaborar a Matriz de atendimento dos Fatores Críticos de sucesso pelos processos;
7.1.12. Produto 11 – Plano Estratégico documentado.
a. Confeccionar o Plano Estratégico, com apresentação gráfica e material aprovado 
pela equipe executiva, em duas versões, sendo: 
• Completa (uso interno): 100 exemplares;
• Comercial (divulgação externa): 300 exemplares.
b. Disponibilizar o Plano Estratégico no portal de internet/intranet do TJAC para que 
possa ser acessado pelos públicos interno e externo.
7.1.13. Produto 12- Plano de Ações para Implementação e relatório técnico final do trabalho.
a. Consolidar as ações/projetos em um Plano contendo prazos e responsáveis para 
garantir e entrega dos FCSs e o alcance das metas de longo prazo;
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b. Definir o sistema de monitoramento e controle do Plano de Ações para avaliar o 
cumprimento das metas (projetos e ações);
c. Elaborar o Relatório Técnico final (relatório com todas as informações e abordagem 
dos produtos deste termo de referência)  e sumário executivo (resumo).
7.2. Prestar informações e esclarecimentos necessários, atendendo em até 48 (quarenta 
e oito) horas as solicitações formalmente pelo contratante;
7.3. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Contratante, qualquer fato extraordinário 
ou anormal que ocorrer na execução do objeto desta contratação;
7.4. A contratada estará subordinada diretamente ao órgão de execução do contratante, 
devendo atender as solicitações demandadas de imediato;
7.5. Apresentar relatório técnico acerca da execução das atividades desenvolvidas para 
entrega dos serviços constantes no subitem 7.1 deste instrumento e subitens 4.1.4.1 a 
4.1.4.12 do Anexo Único - Termo de Referência.
7.6.  Executar os serviços por profissionais técnicos especializados, de forma pessoal e 
diretamente, nos termos do § 3º do art. 13 da Lei 8.666/93.
7.6.1. Os profissionais técnicos especializados que deverão atuar em tempo integral, nos 
termos do item 5.1.1, do Anexo Único, parte integrante deste Contrato.
7.6.2. Fica estabelecido que a responsabilidade imediata pela direção e coordenação dos 
trabalhos será exercida pela contratada que deverá alocar equipes de consultores com 
experiência nos temas abordados pelo Anexo Único – Termo de Referência, sendo:
a. 1 (um)  Coordenador de Projetos para exercer as funções de planejamento, gestão, 
coordenação, acompanhamento e avaliação de ações e resultados; responsável pela 
orientação às equipes técnicas para geração de autorizações de serviços; produção de 
relatórios parciais e finais da execução de projetos. 
b. 1 (um) Consultor Metodológico para  aplicação da   metodologia do Balanced 
Scorecard no setor publico e/ou privado. Este profissional deve possuir experiência na 
aplicação da metodologia BSC em projetos semelhantes envolvendo, capacitação em sala 
de aula e em execução de projetos de gestão estratégica.
7.6.3. O Coordenador e o Consultor Metodológico deverão fazer parte da equipe 
permanente do projeto e deverão comprovar sua certificação e experiência na aplicação da 
metodologia do BSC, par atender às exigências de capacitação técnica.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS
8.1. Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo titular da Diretoria de Planejamento e Gestão Estratégica – DIGES, que 
deverá acompanhar a execução de todas as Fases “A”, “B” e “C”, bem como as atividades 
extraordinárias previamente agendadas até a total execução do contrato.
8.2. O Fiscal do Contrato deverá ainda, acompanhar e fazer cumprir o prazo estipulado 
no cronograma para cada fase, mantendo a integração com toda a equipe do corpo técnico 
da empresa, a fim de dinamizar a implementação do projeto na melhor forma administrativa.
8.3. O Fiscal do contrato deverá informar todo e qualquer problema advindo da 
execução, bem como emitir Relatório prévio e submetê-lo à autoridade superior para 
providências cabíveis.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente contrato, 
serão aplicadas ao fornecedor registrado que incorrer em inexecução total ou parcial dos 
serviços as penalidades previstas nos artigos 86 da Lei nº 8.666/93, garantida sempre a 
ampla defesa e o contraditório:
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9.1.1. Art. 86 da Lei nº 8.666/93: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.
9.2. No caso de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitar-se-á a 
empresa fornecedora às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, podendo 
a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:
9.2.1. Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício, mediante 
contra recibo do representante legal da CONTRATADA, estabelecendo prazo para 
cumprimento das obrigações assumidas;
9.2.2. Multa:
9.2.2.1. Multa de mora – nos percentuais abaixo, cobrada por dia de atraso, 
cumulativamente, após decorrido o prazo de execução fixado neste instrumento; que será 
calculada sobre o valor contratado, até o limite máximo de 30 (trinta) dias:
a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, do 1º (primeiro) ao 10º (décimo) 
dia; 
b. 0,4% (zero vírgula quatro por cento) por dia de atraso, do 11º (décimo primeiro) ao 
20º (vigésimo) dia; 
c. 0,6% (zero vírgula seis por cento) por dia de atraso, do 21º (vigésimo primeiro) ao 
30º (trigésimo) dia.
9.2.2.2. Multa por inexecução contratual:
a. Inexecução parcial – multa no percentual de 20% (vinte por cento), que será 
calculada sobre o valor do contrato, cobrada pelo atraso superior a 30 dias e inferior a 60 
dias, podendo, a critério da Administração, não mais ser aceito o serviço;
b. Inexecução total – multa no percentual de 30% (trinta por cento), que será calculada 
sobre o valor do contrato, cobrada pelo atraso superior a 60 dias;
9.3. A sanção prevista no subitem 8.2.1 poderá ser aplicada juntamente com a do 
subitem 8.2.2, garantindo-se à contratada o contraditório e a ampla defesa.
9.4. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito 
existente no TJAC em nome da CONTRATADA e, caso seja a mesma de valor superior ao 
crédito existente, a diferença ser cobrada administrativa ou judicialmente.
9.5. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa 
contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e 
danos junto ao CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.
9.6. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução do serviço, 
advir de caso fortuito ou motivo de força maior.
9.7. Multa no valor de 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa 
injustificada para o recebimento da Nota de Empenho; 
9.8. Nos casos dos serviços não executados no prazo estipulado o atraso será contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo estabelecido para a execução.
9.9. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, 
devidamente comprovado, a critério da administração do Tribunal de justiça do Estado do 
Acre;
9.10. O prazo para apresentação da defesa prévia, bem como dos recursos das 
penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da 
notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
10.1. É vedado qualquer reajustamento de preços, exceto em hipóteses devidamente 
comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, inciso II, do Art. 65, da Lei 
8.666/93, ou de redução dos preços praticados no mercado.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMIERA – DA RESCISÃO
11.1. O contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 
previstas nos artigos 77 a 80 e 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que a 
CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei n. 8.666/93.
11.2. A Inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
12.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme art. 65, §1º da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
13.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada em extrato, no Diário 
da Justiça, na forma prevista no parágrafo único do Art. 61, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Rio Branco para solucionar questões resultantes da 
aplicação deste Instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.
14.2.  E, estando às partes assim acordadas, lavrou-se o presente Contrato em três vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
              
Rio Branco, 18 de junho de 2014.

Desembargador Roberto Barros dos Santos
Presidente do TJAC

Fábio Fontanela Moreira
Representante da Contratada
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ANEXO ÚNICO – TERMO DE REFERÊNCIA

I – JUSTIFICATIVA:
Contratação de empresa de consultoria com o objetivo de proceder a revisão e o 
alinhamento do plano estratégico do tribunal de justiça do estado do acre com uso da 
metodologia balanced scorecard (BSC).
O Tribunal de Justiça do Estado do Acre definiu em dezembro de 2009 os seus 
componentes estratégicos - Visão, Missão e Objetivos - que norteiam o planejamento tático 
e operacional, para um período de cinco anos (2010-2014).
O Plano Estratégico é uma ferramenta de gestão imprescindível  ao sucesso das 
organizações, pois promove a reestruturação do processo  de  planejamento nos  três 
níveis: estratégico, tático e operacional, para fazer frente aos novos desafios.
 Além da formulação dos componentes  estratégicos  que atendem às imposições e  
pressões da sociedade é essencial  que  a execução  dos objetivos de longo prazo sejam  
acompanhados e mesurados por meio de indicadores de performance,  implantando-se, 
com isso,  a cultura da gestão estratégica.
Por essa razão, a metodologia aplicada para garantir a gestão estratégica e que segue a 
orientação da estratégia nacional do judiciário (CNJ) é o Balanced  Scorecard (BSC), 
compreendendo todo ciclo, ou seja: - análise do ambiente de negócios, formulação dos 
objetivos  estratégicos, implementação e avaliação, e aprendizagem.
Assim, considerando a proximidade do final do período estipulado para o plano vigente 
(2014), é urgente que se promova a revisão do Plano Estratégico atual e o alinhamento de 
toda organização à estratégia, identificando os fatores críticos de sucessos e a sua conexão  
com os  processos  organizacionais necessários ao alcance dos objetivos estratégicos. 

II - OBJETO
2.1- O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de serviços de 
consultoria de empresa especializada, visando à revisão e o alinhamento do Plano de 
Gestão Estratégica do Tribunal de justiça do Estado do Acre - TJAC com uso metodologia 
do Balanced Scorecard (BSC).

III - DESCRIÇÃO DO PROJETO
3.1- A empresa deve ter experiência na consultoria para construção e implementação de 
Balanced Scorecard  (BSC) em grandes organizações públicas e privadas, com ou sem fins 
lucrativos, com vistas a implantar  o modelo de gestão estratégica, envolvendo, 
necessariamente, a apresentação dos seguintes produtos:
a) Capacitação da Equipe Técnica do Projeto e gestores das Unidades Organizacionais do 
TJAC na metodologia de construção e implementação do BSC;
b) Componentes do Planejamento Estratégico formulados (Visão, Missão, Valores e 
Objetivos Estratégicos);
c) Mapa Estratégico da TJAC elaborado;
d) Indicadores de Desempenho definidos e detalhados com Metas de Curto e Longo Prazo 
definidas;
e) Projetos Estratégicos identificados e priorizados;
f) Modelo de Gestão e Plano de Implementação construídos;
g)  Plano de Comunicação da Estratégia implantado;
h) Fatores Críticos de Sucessos identificados;
i) Fatores Críticos de Sucessos conectados aos processos organizacionais; e
j) Plano de Implementação das ações necessárias a garantir  a entrega dos fatores críticos 
de sucesso elaborado.
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3.2 As definições de termos utilizados no projeto visam estabelecer o rol de agentes e suas 
respectivas funções na execução do projeto, sendo:
a) Equipe técnica: Formada pelos gestores da Diretoria de Gestão Estratégica (Diretor e 
três gerentes);
b) Colaboradores: Equipe formada pelos gestores e supervisores das Unidades 
Organizacionais, afetados diretamente pelo projeto, e pertencentes ao quadro de pessoal 
do TJAC;
c) Equipe de consultores: Consultores e coordenadores da empresa contratada.
d) Gestor do projeto: Diretor da DIGES, responsável pelo acompanhamento e supervisão do 
projeto;
e) Equipe executiva: Integrantes do Conselho da Justiça da Justiça Estadual, Diretores e 
equipe técnica;

IV - ESCOPO DO PROJETO:
4.1 - A empresa contratada deverá em conjunto com a equipe técnica do TJAC, construir e 
implementar  um Modelo de Gestão Estratégica com base na Metodologia Balanced 
Scorecard, garantindo:
4.1.1 - Alinhamento das estratégias do TJAC com as do Poder Judiciário Nacional e as 
expectativas dos Clientes/Sociedade do Estado do Acre;
4.1.2 - Levantamento de informações específicas nas várias Unidades Judiciárias que 
garantam a aderência do modelo construído às necessidades de toda a Organização;
4.1.3.- Informação e disseminação no TJAC das ações desenvolvidas no trabalho para 
conhecimento de todos os colaboradores, procedendo, o envolvimento dos colaboradores 
na execução do novo modelo de gestão estratégica.
4.1.4 - Realização dos seguintes produtos:
4.1.4.1- Produto 1 - Plano de Trabalho Ajustado
 Elaboração do Plano de Trabalho Ajustado com a Equipe Técnica, sendo esse a base para 
a execução do contrato em todas as suas etapas, contendo:
a) O detalhamento dos produtos, conteúdos, cronogramas, metodologia, procedimentos e 
recursos material e humano do projeto relativos ao objeto e objetivos da presente 
contratação (incluindo todas as etapas e produtos) considerando o atendimento dos 
aspectos requeridos neste Termo de Referência;
b) Poderão ser propostos produtos intermediários que facilitem a condução, ou 
aperfeiçoamento dos produtos previstos.
4.1.4.2-  Produto 2  – Capacitação de colaboradores na metodologia  Balanced  Scorrecard- 
BSC
 a) Capacitar 30 colaboradores indicados pelo TJAC na  Construção, Implementação e Uso 
do Balanced Scorecard como  Modelo de Gestão Estratégica, com duração mínima de 20 
horas, como também,  proceder à transferência  de conhecimento da metodologia, durante 
toda a execução dos trabalhos, à Equipe Técnica do projeto constituída de 3 colaboradores 
(gerentes da GEPLA, GEPRO e GEPRJ),  que irá atuar em conjunto com a contratada.
4.1.4.3  Produto 3 - Entendimento da Estratégia
 Alinhamento Estratégico - Formulação e  Entendimento da Estratégia:
a) Verificar as principais definições do negócio identificando as oportunidades  e ameaças 
do ambiente externo, os pontos fortes e fracos do sistema de gestão (formulação da 
Missão, Visão, Valores,  Objetivos/Diretrizes Estratégicos);
b) Realizar Workshop para alinhar o posicionamento estratégico (público-alvo, proposta de 
valor para os clientes/sociedade, alinhamento  com as Diretrizes do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ);
4.1.4.4- Produto 4 -  Construção do Mapa Estratégico
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a) Definir e alinhar ao Plano Nacional, os temas e Objetivos Estratégicos;
b) Definir e alinhar ao Plano Nacional, as perspectivas do Mapa Estratégico;
c) Construir o modelo de causalidade (relações de causa-efeito entre os objetivos);
d) Realizar o Workshop de validação com a equipe técnica, Conselho de administração do 
TJAC e colaboradores.
4.1.4.5- Produto 5 - Definição e Detalhamento de Indicadores de Desempenho e Metas de 
Curto e  Longo Prazo
 a) Elaborar o Inventário dos Indicadores existentes e novos que devem ser construídos;
b) Construir uma Proposta de Indicadores;
c) Detalhar os Indicadores;
d) Levantar as Metas existentes;
e) Simular e calcular as Metas de longo prazo;
f)  Realizar o Workshop de validação com a equipe executiva;
4.1.4.6 - Produto 6- Identificação e Priorização de Projetos Estratégicos;
a) Elaborar o Inventário dos Projetos existentes;
b) Analisar a aderência dos Projetos com a Estratégia;
c) Priorizar os Projetos;
d) Realizar o Workshop de validação com a equipe executiva.
4.1.4.7- Produto 7- Elaboração  do Plano de Comunicação 
a) Elaborar o Plano de Comunicação em conjunto com a equipe técnica e a Diretoria de 
Informação Institucional, compreendendo o conjunto de atividades de comunicação interna, 
que informará o novo Modelo de Gestão Estratégica adotada, de modo a garantir o 
envolvimento  de todos os colaboradores;
b) Validar as ações de comunicação implementadas. 
4.1.4.8- Produto 8- Construção do Modelo de Gestão e de um Plano de Implementação;
a) Identificar atual Modelo de Tomada de Decisão;
b) Atribuir papéis e responsabilidades sobre a Estratégia;
c) Definir Modelo e Estrutura para as Reuniões de Gestão;
d) Definir próximos passos para a implementação;
4.1.4.9-  Produto 09- Definição e Validação dos  fatores críticos de sucesso (FCSs) com os 
responsáveis; 
a) Capacitar a Equipe Técnica  na metodologia; 
b) Realizar reuniões com os responsáveis para identificação;
c) Workshop para validar os Fatores Críticos de Sucesso (FCSs) com equipe executiva.
4.1.4.10- Produto 10- Construção da matriz de Conexão dos  processos com os FCSs e 
plano de melhorias
a) Realizar a conexão dos FCSs com os processos;
b) Proceder à análise de suficiência para alcance dos FCSs;
c) Selecionar as ações/ projetos que capacitam os processos;
d) Elaborar a Matriz de atendimento dos Fatores Críticos de sucesso pelos processos;
4.1.4.11 – Produto 11 – Plano Estratégico documentado.
a) Confeccionar o Plano Estratégico, com apresentação gráfica e material aprovado pela 
equipe executiva, em duas versões, sendo: 
• Completa (uso interno): 100 exemplares;
• Comercial (divulgação externa): 300 exemplares.
b) Disponibilizar o Plano Estratégico no portal de internet/intranet do TJAC para que possa 
ser acessado pelos públicos interno e externo.
4.1.4.12- Produto 12- Plano de Ações para Implementação e relatório técnico final do 
trabalho.
     Consolidar as ações/projetos em um Plano contendo prazos e responsáveis para 
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garantir e entrega dos FCSs e o  alcance das metas de longo prazo;
d. Definir o sistema de monitoramento e controle do Plano de Ações para avaliar o 
cumprimento das metas (projetos e ações);
c) Elaborar o Relatório Técnico final (relatório com todas as informações e abordagem dos  
produtos deste termo de referência)  e sumário executivo (resumo).

V. EQUIPE DO PROJETO:
5.1.- PELA CONTRATADA:
5.1.1- Deverá ser alocada pela Contratada equipe de consultores, com experiência nos 
temas abordados por este Termo de Referência. Os trabalhos deverão ser executados, 
preferencialmente, por 2 (dois) consultores fixos atuando em tempo integral de, no mínimo, 
2 (dois) dias por semana.  A equipe técnica, em especial, deverá atender ao que trata da 
capacitação e experiência da  equipe técnica, devendo ser composta, no mínimo,   por:
 a) 1 (um)  Coordenador de Projetos com competência profissional para exercer as funções 
de planejamento, gestão, coordenação, acompanhamento e avaliação de ações e 
resultados; responsável pela orientação às equipes técnicas para geração de autorizações 
de serviços; produção de relatórios parciais e finais da execução de projetos, etc. Este 
profissional deverá comprovar conhecimentos e experiência  em coordenação de projeto;
b) 1 (um) Consultor Metodológico com experiência comprovada na aplicação da   
metodologia do Balanced Scorecard no setor publico e/ou privado. Este profissional deve 
possuir experiência na aplicação da metodologia BSC em projetos semelhantes envolvendo, 
capacitação em sala de aula e em execução de projetos de gestão estratégica.
5.1.2- O Coordenador e o Consultor Metodológico deverão fazer parte da equipe 
permanente do projeto e deverão comprovar sua certificação e experiência na aplicação da 
metodologia do BSC, para atender às exigências de capacitação técnica. 
a) Em caso de necessidade imperiosa de substituição de qualquer membro da equipe 
(Coordenador ou Consultores), seu substituto deverá atender todos os requisitos 
capacitação técnica;
b)  Todos os participantes da equipe deverão comprovar experiência na aplicação da  
metodologia do BSC e certificação por meio das cópias autenticadas dos certificados, 
atestados e do currículo do profissional.
5.2- PELA CONTRATANTE
5.2.1- A contratante disponibilizará 30 colaboradores para serem treinados na metodologia 
de Balenced Scorecard (líderes em suas áreas de atuação), para atuarem como 
facilitadores na execução do Projeto em suas áreas de atuação.
5.2.2- Para facilitação de todo o processo, o TJAC indicará uma Equipe Técnica  para  
facilitar o desenvolvimento das etapas do projeto, no que couber,  em conjunto com a 
Contratada e  acompanhar a execução dos trabalhos.
5.3. APROVAÇÃO DOS PRODUTOS
5.3.1-A aprovação dos produtos a serem desenvolvidos e/ou customizados pela Contratada, 
conforme descrito no item 4 e seus sub-itens, ficará a cargo da Equipe  Técnica e, quando 
couber, do Conselho da Justiça Estadual.
5.3.2- A Equipe Técnica, poderá, quando necessário, ser complementada com supervisores 
de suas respectivas áreas, para execução e acompanhamento do projeto e terá as 
seguintes atribuições:
a)  Desenvolver, quando couber, em conjunto com a contratada os trabalhos  e   
acompanhar a execução dos serviços previstos no objeto deste Termo de Referência; 
b)  Avaliar os produtos conforme os critérios de aceitação deste Termo de Referência;
c) .Solicitar alterações nos produtos em caso de não conformidade;
d) .Decidir, em conjunto com a Contratada, sobre os fatores impeditivos na execução 
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do Projeto;
e) Emitir relatório final de avaliação do produto; e
f) Emitir termo de aceite, ou não aceite do produto.
5.3.3- A Equipe Técnica deverá apresentar suas análises e relatórios conclusivos em até 5 
(cinco) dias úteis após a conclusão de cada etapa do projeto. Em caso de excepcionalidade, 
este prazo poderá ser prorrogado por igual período.
5.3.4 - No caso de não conformidade do produto, a Contratada terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para promover as alterações solicitadas e o trabalho só fluirá novamente quando 
da entrega das mesmas.
5.3.5- Para a aprovação dos produtos previstos neste Termo de Referência os critérios de 
aceitação deverão observar:
a) O cumprimento total do estabelecido no objeto e nas exigências deste Termo de 
Referência e da entrega dos produtos previstos para cada etapa; 
b) O pleno atendimento aos requisitos previstos no item 4 deste Termo de Referência;
c)  A forma de entrega dos produtos, que deverá estar sob a forma de relatório técnico 
(relatório com todas as informações) e sumário executivo (resumo) tendo como requisitos 
mínimos o estabelecido na descrição dos produtos e os resultados obtidos; 
d)  A formatação deverá estar em conformidade com os padrões utilizados pelo TJAC 
(Sistema normativo/identidade visual) e deverá estar disponível, em formato eletrônico e 
impresso;
e)  Arquivos corrompidos ou com defeitos que impeçam a sua visualização não serão 
considerados, até que sejam repostos pela consultoria. A aprovação do produto ficará 
condicionada a esta reposição.

VI- FORMA DE PAGAMENTO
6.1- Os pagamentos serão realizados conforme a aprovação dos produtos de acordo com 
os percentuais estabelecidos na tabela a seguir:
Produtos Especificação Prazo Estimado (semanas) Percentual de pagamento
Produto 1  Aprovação do Plano de Trabalho ajustado (4.1.4.1) 4 20
Produto 2

Aprovação do Relatório de Capacitação  na metodologia BSC (4.1.4.2)
Produto 3 Workshop de validação do Entendimento da Estratégia: (4.1.4.3)
Produto 4  Workshop de validação com a equipe executiva da construção do Mapa 
Estratégico (4.1.4.4) 4
Produto 5 Wokshop de validação para definição e detalhamento de Indicadores de 
Desempenho e Metas de Curto e  Longo Prazo (4.1.4.5)
Produto 6 Workshop de validação da Identificação e Priorização de Projetos 
Estratégicos (4.1.4.6) 2 30
Produto 7  Plano de Comunicação aprovado e implementado (4.1.4.7) 2
Produto 8   Aprovação do Modelo de Gestão e de um Plano de Implementação (4.1.4.8)
Produto 9  Workshop de validação dos Fatores Críticos de Sucesso com os 
responsáveis  (4.1.4.9) 3 30
Produto 10   Aprovação da Matriz de  atendimento dos  FCSs pelos  processos  e o de  
Plano de  Ação  para atingir as estratégias (4.1.4.10) 3 20
Produto 11 Plano Estratégico documentado: Versão integral e comercial
Produto 12 Aprovação do Plano de Ação e do relatório técnico final do trabalho (4.1.4.12)

VII - PRAZO DE EXECUÇÃO 
7.1- A execução do objeto deste Termo de Referência  deverá ser concluída  em  até 4,5 
(quatro virgula cinco) meses  a partir da data da contratação e o prazo do contrato será de 
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um ano.
7.1.2 Após a finalização dos trabalhos e ainda, durante a vigência do contrato, a empresa 
prestará esclarecimentos e prestará orientação a equipe técnica quando esta solicitar.

 VIII - RECURSOS FINANCEIROS  DO PROJETO
  8.1 - Os recursos financeiros para custear as despesas com a contratação dos serviços 
objeto do presente Termo de Referência serão provenientes do Orçamento de 2014,  
Programa de Trabalho -                                  , Elemento de Despesa 3390 35, Serviços de 
Consultoria.

IX - GESTOR DO CONTRATO
 9.1- Caberá ao Diretor da DIGES à gestão do Contrato, sendo responsável por emitir as 
autorizações, receber e encaminhar os documentos e atividades técnicas, e autorizar os 
pagamentos correspondentes, após aprovação dos produtos pela  Equipe Técnica.

X- LOCAL E INSTALAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS
10.1- Os trabalhos deverão ser realizados no Edifício Sede do TJAC ou outra Unidade 
julgada conveniente para realização das Atividades, Rio Branco-AC.
10.2- Caberá ao TJAC oferecer a infraestrutura  física, tecnológica e pessoal (equipe 
técnica) adequadas à realização do Trabalho, tais como: sala  para os treinamentos  
teóricos e práticas e para os trabalhos da consultoria;  Microcomputador; Projetor  e outros 
que se fizerem necessários.

X I- CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DA PROPOSTA:
11.1 - As propostas encaminhadas deverão ser avaliadas tendo como parâmetros sua 
qualidade técnica e competitividade financeira (preço), conforme pontuação descrita no 
Edital.

Rio Branco-AC, 10 de janeiro   de 2014

HÉLIO OLIVEIRA DE CARVALHO
Gerente de Planejamento Estratégico e Orçamento                   
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EMP NOTA DE EMPENHO 40101.0017.17.0000048-6
Nº Pedido (PED): 40101.0017.17.0000052-5 Data de Emissão: 30/10/2017
Nº Pedido (PAD): *** *** ***
Data de criação do doctº: 30/10/2017 Nº Instrumento: 40101.0017.17.0000007-1
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
0017 - Coordenadoria de Gestão Estratégica - CGE

Projeto/Atividade:

7358 - Implementação de Subsistema de Planejamento, Gestão e
Monitoramento Estratégico - Siplage

Recurso:
Normal

Tipo de Empenho:
Ordinário

Modalidade de Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Nº Referência Licitação:
4010100171700000071

Motivo
Dispensa/Inexigibilidade
licitação
Lei 9.433/05, art. 60, inc.II

Subfonte - Convênio Federal: Nº IC - Convênio Federal:
 ******************

Restos a Pagar
Não

Transferido - Restos a Pagar
Não

DADOS DO CREDOR
Código: 2017.25017-6
Nome: Stex Treinamento e Desenvolvimento Empresarial Ltda
Endereço: Rua Visconde Da Luz., 134
Bairro: Vila Nova Conceição Município: São Paulo
CEP: 05.630-120 UF: SP
CPF/ CNPJ/ IG: 26.178.088/0001-20 Insc. Estadual: *** *** ***
RG: *** *** ***

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO
Dotação Orçamentária: 40101.0017.03.122.261.7358.9900.33903900.0100000000.1
Valor Total do Empenho (R$):

*** 18.000,00

Valor por Extenso:

DEZOITO MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
Histórico:
Empenho do PED Nº 40101.0017.17.0000052-5
 Contratação da empresa Stex Treinnamento e Desenvolvimento Empresarial Ltda para realização da Capacitação em Implantação de
Indicadores de Desempenho na prática conforme processo 003.0.25996/2017 e Parecer 983/2017 da Assessoria Técnico-Jurídica da
Superintendência de Gestão Administrativa.
Data de Autorização da Despesa:
30/10/2017

Ordenador de Despesa:
Marcelo Henrique Guimarães Guedes

_________________________________________
Marcelo Henrique Guimarães Guedes

 Ordenador de Despesa
Observações:
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal

30/10/2017 11:03 Página 1/  Alan Fabrício De
Almeida Santos

1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: STEX TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA. (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 26.178.088/0001-20
Certidão nº: 56748182/2021
Expedição: 14/12/2021, às 11:35:16
Validade: 11/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que STEX TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.178.088/0001-20,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 03/03/2022  0055492001 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº: 5580671  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de  PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 02/03/2022,  verificou NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 STEX   CONSULTORIA   E   DESENVOLVIMENTO   EMPRESARIAL  ,   CNPJ:   26.178.088/0001-20, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 3 de março de 2022. 

      0055492001 
 PEDIDO N°:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: STEX TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA.
CNPJ: 26.178.088/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 01:28:18 do dia 06/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/04/2022.
Código de controle da certidão: 4FF1.AF02.E6D5.0D10
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
SECRETARIA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos para fins de comprovação da realização de atividade 
técnica que a STEX Treinamento e Desenvolvimento Empresarial 
LTDA, com sede na Rua Visconde da Luz,134 –n°75, no bairro 
Itaim Bibi, município de São Paulo, estado de SP, CEP 04537-070, 
CNPJ 26.178.088/0001-20, prestou ao Ministério Público Militar, 
com sede no Setor de Embaixadas Norte, lote 43, Brasília - DF, 
CEP: 70800-400, os serviços técnicos de capacitação abaixo 
relacionados com as seguintes características:
Curso: Gestão de Indicadores de Desempenho.
Módulo 1. O que mensurar
Definição da necessidade de monitoramento
Importância da gestão de desempenho para tomada de decisão;
Entendimento do foco de análise da organização;
Módulo 2. Definição do indicador
Conceito de Indicadores;
Tipos de indicadores para avaliação de desempenho;
Detalhamento do indicador
Estabelecimento de metas
Módulo 3. Coleta e tratativa de dados
Garantindo a confiabilidade das informações levantadas
Tratamento numérico das informações
Organização dos dados
Módulo 4. Análise de dados
Entendimento dos resultados atingidos
Definição de tendências futuras
Elaboração de ações de correção
Módulo 5. Gestão de indicadores
5.1  Gestão dos indicadores de desempenho;
5.2  Comunicação dos resultados
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Período de realização do serviço de capacitação: 
27 a 30 de outubro de 2020, carga horária de 12 horas. 
O treinamento esteve sob a coordenação do Sr. Fabio Fontanela 
Moreira, diretor da STEX e foi concluído a contento. 
Atestamos também que os prazos e obrigações previstos foram 
cumpridos, não havendo até a data nenhum fato que a desabone. 
  
Brasília, 23 de novembro de 2020. 
 
  

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELIOMAR 
VIEIRA DAS NEVES, Diretor do Departamento de 
Gestão de Pessoas, em 23/11/2020, às 18:02, conforme art. 
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mpm.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=document
o_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código 
verificador 0798010 e o código CRC D5362357. 

 
 
19.03.0000.0005923/2020-82 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA STEX TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
EMPRESARIAL LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20XX - SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 
70/2014, pelo  Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa STEX TREINAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº. 26.178.088/0001-20, estabelecida à Rua 
Visconde da Luz,134 nº 75, São Paulo/SP, CEP 04537-070, representada por seu sócio, sr. Fábio 
Fontanela Moreira, CPF/MF nº 142.475.128-46, doravante denominada CONTRATADA, com 
supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o 
constante no procedimento para inexigibilidade de licitação nº 001/2022-CGE, protocolado sob 
o nº 19.09.00851.0004107/2022-61, o qual integra este instrumento independentemente de 
transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de consultoria e capacitação 
em gestão estratégica para o projeto de construção da cadeia de valor e revisão do Plano 
Estratégico do Ministério Público do Estado da Bahia. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade 
Empreitada por Preço Global; 
 
2.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de 
até 03 (três) dias úteis contados da data da notificação, a ser efetivada, preferencialmente, por 
e-mail;     
 

2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão 
ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação 
de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso 
de Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal);    
   
2.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento 
da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela 
Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005; 

 
2.3 O objeto contratual envolve a execução das seguintes atividades, conforme cronograma 
ajustado entre as partes: 
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2.3.1 Sistematização do conteúdo do Diagnóstico, a englobar: 
 

2.3.1.1 Alinhamento do conteúdo (planejamento do projeto, benchmarkings de 
outros Ministérios Públicos, análise de materiais do Ministério Público do Estado 
da Bahia e definição de conteúdo para os encontros); 
 
2.3.1.2 Elaboração de material para o diagnóstico; 
 
2.3.1.3 Elaboração de formulários/material para o diagnóstico com a sociedade; 

 
2.3.2 Construção da Cadeia de valor, a englobar: 
 

2.3.2.1 Levantamento de macroprocessos; 
 
2.3.2.2 Oficina de construção da Cadeia de Valor (planejamento dos encontros, 
construção dos materiais e realização das Oficinas); 
 
2.3.2.3 Reuniões para identificação de processos principais; 
 
2.3.2.4 Consolidação dos materiais das Oficinas para construção da Cadeia de Valor; 
 
2.3.2.5 Elaboração da versão preliminar da Cadeia de Valor; 
 
2.3.2.6 Apresentação e Validação da versão preliminar da Cadeia de Valor; 

 
2.3.3 Encontros – Ciclo do Conhecimento, a englobar: 
 

2.3.3.1 Realização de workshop cm áreas finalísticas – 1ª rodada; 
 
2.3.3.2 Workshop Áreas Meio – 2ª rodada; 
 
2.3.3.3 1ª Fase de workshops nas Regionais Administrativas – 3ª rodada; 
 
2.3.3.4 2ª Fase de workshops nas Regionais Administrativas - 3ª Rodada; 
 
2.3.3.5 3ª Fase de workshops nas Regionais Administrativas - 3ª Rodada; 
 

2.3.4 Consolidação da Revisão do PE – a englobar: 
 

2.3.4.1 Avaliação, identificação e consolidação da identidade estratégica do 
Ministério Público do Estado da Bahia; 
 
2.3.4.2 Redefinição do Mapa Estratégico institucional; 
 
2.3.4.3 Réplica Encontros – 1ª e 2ª rodadas; 
 
2.3.4.4 Conexão da Estratégia com a Cadeia de Valor; 
 
2.3.4.5 Consolidação dos materiais gerados nas Oficinas para a Cadeia de Valor; 
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2.3.4.6 Validação final da Cadeia de Valor; 
 
2.3.4.7 Atualização da Cadeia de Valor, com decisões da validação; 
 
2.3.4.8 Apresentação da Cadeia de Valor; 
 
2.3.4.9 Compilação do pré-produto; 
 
2.3.4.10 Produção e edição textual do Plano Estratégico; 
 

2.4 Os Serviços contratados serão executados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias; 
 

2.4.1 Admitir-se-á a prorrogação do prazo de execução por até 30 (trinta) dias, desde que 
o pedido de prorrogação seja formalizado pela CONTRATADA antes do termo final do prazo 
original de execução, mediante justificativa, e respectiva comprovação, de fato 
superveniente, aceito pelo CONTRATANTE; 

 
2.5 Os serviços serão executados nas sedes do Ministério Público do Estado da Bahia, na capital 
do Estado e nas Regionais Administrativas; 
 
2.6 A execução dos serviços ocorrerá conforme agendamento e cronograma previamente 
estabelecido entre as partes, sob responsabilidade da Coordenadoria de Gestão Estratégica, por 
meio do telefone (71)-3103-0450 ou pelo e-mail gestaoestrategica@mpba.mp.br; 
 
2.7 O recebimento provisório dos serviços realizados se dará no prazo de 01 (um) dia útil e ficará 
sob a responsabilidade do fiscal do contrato; 
 
2.8 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso 
com as deduções cabíveis; 

 
2.8.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA 
obrigada a refazer o serviço recusado, no prazo de 05 (cinco) dias; 

  
2.9 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, 
pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 
9.433/2005, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis; 
 

2.9.1 Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definitivo sem qualquer 
manifestação do CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto 
contratual, para fins de habilitação para pagamento; 

 
2.10 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil, 
administrativa e/ou penal da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as 
especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Licitação que o originou, 
verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas 
na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0017 

Ação (P/A/OE) 
5107 

Região 
9900 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.35 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1 O valor global estabelecido para plena execução dos serviços contratados é de   R$ 
301.872,00 (trezentos e um mil, oitocentos e setenta e dois reais): 
 
4.2 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários 
ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela 
CONTRATADA para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, materiais e 
produtos empregados, ferramentas, fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, 
tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, mediante solicitação devidamente motivada da 
Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.   
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado parceladamente, conforme 
abaixo definido: 
 

6.1.1 Primeira parcela no montante de R$ 41.785,71 (quarenta e um mil, setecentos e 
oitenta e cinco reais e setenta e um centavos), após a prestação dos serviços descritos no 
item 2.3.1 e subitens; 
 
6.1.2 Segunda parcela no montante de R$ 27.518,145 (vinte e sete mil, quinhentos e 
dezoito reais e quatorze centavos, após a prestação dos serviços descritos nos itens 
2.3.2.1, 2.3.2.2 e 2.3.2.3; 
 
6.1.3 Terceira parcela no montante de R$ 27.518,14 (vinte e sete mil, quinhentos e 
dezoito reais e quatorze centavos, após a prestação dos serviços descritos nos itens 
2.3.2.4, 2.3.2.5 e 2.3.2.6; 
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6.1.4 Quarta parcela no montante de R$ 37.349,42 (trinta e sete mil, trezentos e quarenta 
e nove reais e quarenta e dois centavos), após a prestação dos serviços descritos nos itens 
2.3.3.1 e 2.3.3.2; 
 
6.1.5 Quinta parcela no montante de R$ 37.349,42 (trinta e sete mil, trezentos e quarenta 
e nove reais e quarenta e dois centavos), após a prestação dos serviços descritos no item 
2.3.3.3; 
 
6.1.6 Sexta parcela  no montante de R$ 37.349,42 (trinta e sete mil, trezentos e quarenta 
e nove reais e quarenta e dois centavos), após a prestação dos serviços descritos no item 
2.3.3.4; 
 
6.1.7 Sétima parcela no montante de R$ 37.349,42 (trinta e sete mil, trezentos e quarenta 
e nove reais e quarenta e dois centavos), após a prestação dos serviços descritos no item 
2.3.3.5; 
 
6.1.8 Oitava parcela no montante de R$ 18.550,76 (dezoito mil, quinhentos e cinquenta 
mil reais e setenta e seis centavos), após a prestação dos serviços descritos nos itens 
2.3.4.1, 2.3.4.2, 2.3.4.3; 
 
6.1.9 Nona parcela no montante de R$ 18.550,76 (dezoito mil, quinhentos e cinquenta mil 
reais e setenta e seis centavos), após a prestação dos serviços descritos nos itens 2.3.4.4, 
2.3.4.5, 2.3.4.6, 2.3.4.7 e 2.3.4.8; 
 
6.1.10 Décima parcela no montante de R$ 18.550,76 (dezoito mil, quinhentos e cinquenta 
mil reais e setenta e seis centavos), após a prestação dos serviços descritos nos itens 
2.3.4.9 e 2.3.4.10; 

 
6.2 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura e Nota 
Fiscal relativa à prestação dos serviços, documentação que deverá estar devidamente 
acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a 
contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data 
da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA; 

 
6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário; 
 
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente 
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial 
de recursos do Estado da Bahia; 

 
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no 
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item 6.2.1.  
 

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês 
de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das 
partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente 
utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE; 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e 
seguintes da Lei Estadual – BA nº. 9.433/2005, fica condicionada à apresentação de 
requerimento formal pela CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data da apresentação da proposta; 
 

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo 
como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de 
apresentação da proposta e termo final o mês que antecede o a data de aniversário, a saber: 
 

7.1.1.1 Mês 1: Janeiro/2022; 
 
7.1.1.2 Mês 12: Dezembro/2022; 

 
7.1.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços empenhadas 
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta, 
observando-se ainda que:  
 
 7.1.3 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contados da data-base de aplicabilidade da concessão do último reajuste;  
 
 7.1.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza 
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração 
de aditamento;   
 
7.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, 
caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão 
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;  
 

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por 
interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo 
CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo; 

 
7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
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O prazo de vigência do presente Contrato é de 15 (quinze) meses, contados da data da 
publicação do seu resumo do Diário da Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação 
mediante termo aditivo, após manifestação da autoridade competente. 
 
 
CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de 
Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas 
decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 
 
9.2 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

 
9.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, 
desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual; 
 
          9.3.1 Não será admitida a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
9.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 
 
9.5 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
 

9.6.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
9.7 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 
 
9.8 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por 
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de 
paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua 
solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam 
formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a 
sua ocorrência; 
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9.9 Não introduzir, seja a que título for, qualquer modificação na especificação do objeto 
contratado, sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE; 
 
9.10 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste 
contrato ou do processo de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou 
realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
9.11 Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios 
ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
 
9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
9.13 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado; 
 
10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições 
previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA; 
 
10.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações 
físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma eventualmente necessários para a execução dos 
serviços; 
 
10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do 
presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 
 
10.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento; 
 
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, 
cronogramas de execução e especificações, quando for o caso; 
 
11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos; 
 
11.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente 
do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços e/ou o fornecimento de bens que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou 
ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens; 
 

11.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser 
refeito ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
11.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na 
dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências 
ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja 
permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
 
11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
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12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não 
sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado 
o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 
 

12.2.1 Multa;  
 
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 

 
12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;  
 
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o CONTRATADA à multa de mora, que será graduada por infração e de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso 
de descumprimento total da obrigação; 
 
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor total da parte do serviço não realizado; 
 
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado; 

 
12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, 
assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 
 

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor global do contrato; 
 
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor global do contrato; 
 
12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais 
definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato; 
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12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso 
este deva ocorrer dentro daquele prazo; 
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, 
as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

 
12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da 
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, 
serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da 
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, 
nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 
poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado 
diploma legal. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no procedimento de inexigibilidade de licitação que o originou, referido no 
preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido 
expediente, naquilo em que não divirja deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir da sua assinatura.                                
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
Contrato; 
 
17.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  
 
17.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal 
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
17.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, 
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor 
adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
 
17.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão 
de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
17.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo 
de 05 (cinco) dias. 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produza seus efeitos legais. 
 

Salvador, _____ de ___________ de 2022. 
 
 
 

STEX TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA 
Fábio Fontanela Moreira 

Sócio administrador 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia 
Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa 
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Qual o po de serviço: consultoria e capacitação para revisão do Plano Estratégico do MPBA e
construção da cadeia de valor da ins tuição. 
Qual a sua descrição: não ficou claro pra mim do que se trata esse quesito, se for o caso de
elemento, informo que foi orientado pela DICOFIN a u lização do código do elemento da
despesa n. 35. 
A empresa é sediada no estado de São Paulo.
A empresa é optante do simples nacional.

Sobre o trecho abaixo do seu e-mail:

"Não vemos certeza também se essa consulta é a con nuação de outra recente, que apontava a
mesma classificação de elemento". 

Não entendi ao certo se "essa consulta" à qual você se refere é a consulta que faço agora ou a
consultoria que será contratada. Nos casos: 

1. Eu consultei a DICOFIN anteriormente sobre qual elemento escolher, ao que foi orientado
escolher o 35, então a consulta que faço com você agora é uma con nuação.

2. Se o seu comentário for sobre o serviço do fornecedor, ele prestará uma consultoria que não é
con nuação de outra, mas é uma consultoria que vai começar "do zero", um serviço novo.

Cordialmente, 
Elvira Costa 
 
CGE - Coordenadoria de Gestão Estratégica 
Telefone: (71) 3103-0450 / 0453  

 

De: Diretoria de Financas <dir.financas@mpba.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 31 de março de 2022 16:27 
Para: Gestao Estrategica <gestaoestrategica@mpba.mp.br> 
Assunto: ENC: Dúvida sobre tributos - contratação do MPBA

Prezada Elvira, boa tarde!

Segue ques onamento e solicitação de informações adicionais da Equipe DICOFIN/CCCF, para que a
consulta técnica solicitada seja respondida de forma asser va.

Atenciosamente, 
Marcia Ritter
Diretoria de Contabilidade e Finanças - DICOFIN 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Tel.: (71) 3103-0195 

De: Luis Augusto Ferreira dos Santos <luis.ferreira@mpba.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 31 de março de 2022 16:16 
Para: Diretoria de Financas <dir.financas@mpba.mp.br>; Fredson Delgado da Silva

Anexo Cópia de e-mail da DICOFIN (0329108)         SEI 19.09.00851.0004107/2022-61 / pg. 170



<fredson.silva@mpba.mp.br>; Victor Lordelo San Mar n <victor.mar n@mpba.mp.br> 
Assunto: RE: Dúvida sobre tributos - contratação do MPBA

Prezada Márcia,

Boa tarde,

Solicitamos mais informações a respeito da contratação, a fim de responder à consulta técnica
solicitada, a exemplo de: aonde o serviço será prestado, qual o po de serviço e qual a sua descrição.
Não vemos certeza também se essa consulta é a con nuação de outra recente, que apontava a
mesma classificação de elemento.

a ,

Luis F.
Analista Técnico - Contabilidade
CCCF / DICOFIN 
tel.: 71-3103-0198 ou via Teams
www.mpba.mp.br 

De: Diretoria de Financas <dir.financas@mpba.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 31 de março de 2022 15:15 
Para: Fredson Delgado da Silva <fredson.silva@mpba.mp.br>; Victor Lordelo San Mar n
<victor.mar n@mpba.mp.br>; Luis Augusto Ferreira dos Santos <luis.ferreira@mpba.mp.br> 
Assunto: ENC: Dúvida sobre tributos - contratação do MPBA

Equipe CCCF, boa tarde!

Segue ques onamento da CGE referente a tributos.

Atenciosamente, 
Marcia Ritter
Diretoria de Contabilidade e Finanças - DICOFIN 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Tel.: (71) 3103-0195 

De: Gestao Estrategica <gestaoestrategica@mpba.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 31 de março de 2022 14:08 
Para: Diretoria de Financas <dir.financas@mpba.mp.br> 
Assunto: Dúvida sobre tributos - contratação do MPBA

Prezados,

Estamos com uma demanda de realização de contrato no âmbito da CGE e temos dúvida sobre os
tributos.

Na minuta, há a seguinte previsão:
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"6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária,
na hipótese de figurar como subs tuto tributário;" 

Já o fornecedor ques onou se pelo fato de eles serem optantes do Simples Nacional se seria
hipótese de não sofrerem retenção pela Bahia? OBS: a empresa é sediada em São Paulo.

Fazemos esses ques onamentos para saber se eventualmente teremos que alterar o item 6.4 do
contrato e, em caso posi vo, qual seria a colocação adequada para a nossa situação (MPBA
contratando serviço de consultoria e capacitação - está no elemento 35 - de empresa sediada no
estado de São Paulo).

Cordialmente, 
Elvira Costa 
 
CGE - Coordenadoria de Gestão Estratégica 
Telefone: (71) 3103-0450 / 0453  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA STEX TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
EMPRESARIAL LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20XX - SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 
70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa STEX TREINAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº. 26.178.088/0001-20, estabelecida à Rua 
Visconde da Luz,134 nº 75, São Paulo/SP, CEP 04537-070, representada por seu sócio, sr. Fábio 
Fontanela Moreira, CPF/MF nº , doravante denominada CONTRATADA, com 
supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o 
constante no procedimento para inexigibilidade de licitação nº 001/2022-CGE, protocolado sob 
o nº 19.09.00851.0004107/2022-61, o qual integra este instrumento independentemente de 
transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de consultoria e capacitação 
em gestão estratégica para o projeto de construção da cadeia de valor e revisão do Plano 
Estratégico do Ministério Público do Estado da Bahia. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade 
Empreitada por Preço Global; 
 
2.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de 
até 03 (três) dias úteis contados da data da notificação, a ser efetivada, preferencialmente, por 
e-mail;     
 

2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão 
ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação 
de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso 
de Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal);    
   
2.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento 
da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela 
Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005; 

 
2.3 O objeto contratual envolve a execução das seguintes atividades, conforme cronograma 
ajustado entre as partes: 
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2.3.1 Sistematização do conteúdo do Diagnóstico, a englobar: 
 

2.3.1.1 Alinhamento do conteúdo (planejamento do projeto, benchmarkings de 
outros Ministérios Públicos, análise de materiais do Ministério Público do Estado 
da Bahia e definição de conteúdo para os encontros); 
 
2.3.1.2 Elaboração de material para o diagnóstico; 
 
2.3.1.3 Elaboração de formulários/material para o diagnóstico com a sociedade; 

 
2.3.2 Construção da Cadeia de valor, a englobar: 
 

2.3.2.1 Levantamento de macroprocessos; 
 
2.3.2.2 Oficina de construção da Cadeia de Valor (planejamento dos encontros, 
construção dos materiais e realização das Oficinas); 
 
2.3.2.3 Reuniões para identificação de processos principais; 
 
2.3.2.4 Consolidação dos materiais das Oficinas para construção da Cadeia de Valor; 
 
2.3.2.5 Elaboração da versão preliminar da Cadeia de Valor; 
 
2.3.2.6 Apresentação e Validação da versão preliminar da Cadeia de Valor; 

 
2.3.3 Encontros – Ciclo do Conhecimento, a englobar: 
 

2.3.3.1 Realização de workshop cm áreas finalísticas – 1ª rodada; 
 
2.3.3.2 Workshop Áreas Meio – 2ª rodada; 
 
2.3.3.3 1ª Fase de workshops nas Regionais Administrativas – 3ª rodada; 
 
2.3.3.4 2ª Fase de workshops nas Regionais Administrativas - 3ª Rodada; 
 
2.3.3.5 3ª Fase de workshops nas Regionais Administrativas - 3ª Rodada; 
 

2.3.4 Consolidação da Revisão do PE – a englobar: 
 

2.3.4.1 Avaliação, identificação e consolidação da identidade estratégica do 
Ministério Público do Estado da Bahia; 
 
2.3.4.2 Redefinição do Mapa Estratégico institucional; 
 
2.3.4.3 Réplica Encontros – 1ª e 2ª rodadas; 
 
2.3.4.4 Conexão da Estratégia com a Cadeia de Valor; 
 
2.3.4.5 Consolidação dos materiais gerados nas Oficinas para a Cadeia de Valor; 
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2.3.4.6 Validação final da Cadeia de Valor; 
 
2.3.4.7 Atualização da Cadeia de Valor, com decisões da validação; 
 
2.3.4.8 Apresentação da Cadeia de Valor; 
 
2.3.4.9 Compilação do pré-produto; 
 
2.3.4.10 Produção e edição textual do Plano Estratégico; 
 

2.4 Os Serviços contratados serão executados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias; 
 

2.4.1 Admitir-se-á a prorrogação do prazo de execução por até 30 (trinta) dias, desde que 
o pedido de prorrogação seja formalizado pela CONTRATADA antes do termo final do prazo 
original de execução, mediante justificativa, e respectiva comprovação, de fato 
superveniente, aceito pelo CONTRATANTE; 

 
2.5 Os serviços serão executados nas sedes do Ministério Público do Estado da Bahia, na capital 
do Estado e nas Regionais Administrativas, bem como por meio de reuniões on line - 
videoconferência; 
 
2.6 A execução dos serviços ocorrerá conforme agendamento e cronograma previamente 
estabelecido entre as partes, sob responsabilidade da Coordenadoria de Gestão Estratégica, por 
meio do telefone (71)-3103-0450 ou pelo e-mail gestaoestrategica@mpba.mp.br; 
 
2.7 O recebimento provisório dos serviços realizados se dará no prazo de 01 (um) dia útil e ficará 
sob a responsabilidade do fiscal do contrato; 
 
2.8 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso 
com as deduções cabíveis; 

 
2.8.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA 
obrigada a refazer o serviço recusado, no prazo de 05 (cinco) dias; 

  
2.9 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, 
pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 
9.433/2005, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis; 
 

2.9.1 Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definitivo sem qualquer 
manifestação do CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto 
contratual, para fins de habilitação para pagamento; 

 
2.10 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil, 
administrativa e/ou penal da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as 
especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Licitação que o originou, 
verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas 
na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0017 

Ação (P/A/OE) 
5107 

Região 
9900 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.35 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1 O valor global estabelecido para plena execução dos serviços contratados é de   R$ 
301.872,00 (trezentos e um mil, oitocentos e setenta e dois reais): 
 
4.2 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários 
ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela 
CONTRATADA para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, materiais e 
produtos empregados, ferramentas, fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, 
tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, mediante solicitação devidamente motivada da 
Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.   
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado parceladamente, conforme 
abaixo definido: 
 

6.1.1 Primeira parcela no montante de R$ 41.785,71 (quarenta e um mil, setecentos e 
oitenta e cinco reais e setenta e um centavos), após a prestação dos serviços descritos no 
item 2.3.1 e subitens; 
 
6.1.2 Segunda parcela no montante de R$ 27.518,145 (vinte e sete mil, quinhentos e 
dezoito reais e quatorze centavos, após a prestação dos serviços descritos nos itens 
2.3.2.1, 2.3.2.2 e 2.3.2.3; 
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6.1.3 Terceira parcela no montante de R$ 27.518,14 (vinte e sete mil, quinhentos e 
dezoito reais e quatorze centavos, após a prestação dos serviços descritos nos itens 
2.3.2.4, 2.3.2.5 e 2.3.2.6; 
 
6.1.4 Quarta parcela no montante de R$ 37.349,42 (trinta e sete mil, trezentos e quarenta 
e nove reais e quarenta e dois centavos), após a prestação dos serviços descritos nos itens 
2.3.3.1 e 2.3.3.2; 
 
6.1.5 Quinta parcela no montante de R$ 37.349,42 (trinta e sete mil, trezentos e quarenta 
e nove reais e quarenta e dois centavos), após a prestação dos serviços descritos no item 
2.3.3.3; 
 
6.1.6 Sexta parcela  no montante de R$ 37.349,42 (trinta e sete mil, trezentos e quarenta 
e nove reais e quarenta e dois centavos), após a prestação dos serviços descritos no item 
2.3.3.4; 
 
6.1.7 Sétima parcela no montante de R$ 37.349,42 (trinta e sete mil, trezentos e quarenta 
e nove reais e quarenta e dois centavos), após a prestação dos serviços descritos no item 
2.3.3.5; 
 
6.1.8 Oitava parcela no montante de R$ 18.550,76 (dezoito mil, quinhentos e cinquenta 
mil reais e setenta e seis centavos), após a prestação dos serviços descritos nos itens 
2.3.4.1, 2.3.4.2, 2.3.4.3; 
 
6.1.9 Nona parcela no montante de R$ 18.550,76 (dezoito mil, quinhentos e cinquenta mil 
reais e setenta e seis centavos), após a prestação dos serviços descritos nos itens 2.3.4.4, 
2.3.4.5, 2.3.4.6, 2.3.4.7 e 2.3.4.8; 
 
6.1.10 Décima parcela no montante de R$ 18.550,76 (dezoito mil, quinhentos e cinquenta 
mil reais e setenta e seis centavos), após a prestação dos serviços descritos nos itens 
2.3.4.9 e 2.3.4.10; 

 
6.2 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura e Nota 
Fiscal relativa à prestação dos serviços, documentação que deverá estar devidamente 
acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a 
contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data 
da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA; 

 
6.4 As obrigações tributárias ficarão a cargo da contratada, conforme preceitua as LC 123/2006, 
LC 116/2003, IN RFB 971/2009 e Legislação municipal do domicílio sede da empresa; 
 
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente 
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial 
de recursos do Estado da Bahia; 
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6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no 
item 6.2.1.  
 

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês 
de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das 
partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente 
utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE; 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e 
seguintes da Lei Estadual – BA nº. 9.433/2005, fica condicionada à apresentação de 
requerimento formal pela CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data da apresentação da proposta; 
 

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo 
como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de 
apresentação da proposta e termo final o mês que antecede o a data de aniversário, a saber: 
 

7.1.1.1 Mês 1: Fevereiro/2022; 
 
7.1.1.2 Mês 12: Janeiro/2023; 

 
7.1.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços empenhadas 
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta, 
observando-se ainda que:  
 
 7.1.3 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contados da data-base de aplicabilidade da concessão do último reajuste;  
 
 7.1.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza 
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração 
de aditamento;   
 
7.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, 
caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão 
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;  
 

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por 
interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo 
CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo; 
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7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 15 (quinze) meses, contados da data da 
publicação do seu resumo do Diário da Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação 
mediante termo aditivo, após manifestação da autoridade competente. 
 
 
CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de 
Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas 
decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 
 
9.2 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

 
9.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, 
desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual; 
 
          9.3.1 Não será admitida a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
9.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 
 
9.5 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
 

9.6.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
9.7 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 
 
9.8 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por 
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de 
paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua 
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solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam 
formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a 
sua ocorrência; 
9.9 Não introduzir, seja a que título for, qualquer modificação na especificação do objeto 
contratado, sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE; 
 
9.10 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste 
contrato ou do processo de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou 
realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
9.11 Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios 
ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
 
9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
9.13 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado; 
 
10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições 
previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA; 
 
10.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações 
físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma eventualmente necessários para a execução dos 
serviços; 
 
10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do 
presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 
 
10.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento; 
 
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, 
cronogramas de execução e especificações, quando for o caso; 
 
11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos; 
 
11.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente 
do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços e/ou o fornecimento de bens que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou 
ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens; 
 

11.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser 
refeito ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
11.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na 
dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências 
ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja 
permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
 
11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
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12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não 
sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado 
o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 
 

12.2.1 Multa;  
 
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 

 
12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;  
 
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o CONTRATADA à multa de mora, que será graduada por infração e de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso 
de descumprimento total da obrigação; 
 
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor total da parte do serviço não realizado; 
 
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado; 

 
12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, 
assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 
 

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor global do contrato; 
 
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor global do contrato; 
 
12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais 
definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato; 
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12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso 
este deva ocorrer dentro daquele prazo; 
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, 
as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

 
12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da 
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, 
serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da 
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, 
nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 
poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado 
diploma legal. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no procedimento de inexigibilidade de licitação que o originou, referido no 
preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido 
expediente, naquilo em que não divirja deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir da sua assinatura.                                
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
Contrato; 
 
17.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  
 
17.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal 
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
17.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, 
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor 
adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
 
17.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão 
de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
17.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo 
de 05 (cinco) dias. 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produza seus efeitos legais. 
 

Salvador, _____ de ___________ de 2022. 
 
 
 

STEX TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA 
Fábio Fontanela Moreira 

Sócio administrador 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia 
Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa 
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